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 Ao ensejo da realização em São Paulo do XX Congresso Internacional do 

INTERPOJ – Instituto Internacional de Estudos de Política Judiciária, o desembargador 

Ricardo Tucunduva, ao falar sobre a Criminalidade Organizada e alguns instrumentos 

para o seu enfrentamento, disse que alguns deles se devem ao costume brasileiro de 

incrementar o Direito Penal de Emergência. 

 Ou seja: deparando-se as estupefatas autoridades constituídas com 

determinados fatos criminais que se repetem e de forma alarmante, apressam-se em 

encaminhar ao Congresso Nacional propostas de modificação da legislação penal e 

processual penal, tornando-as mais severas. Ou, conforme a sabedoria popular, 

metendo-se tranca à porta, mesmo porque foi arrombada. 

 Foi assim, por exemplo, com relação aos crimes hediondos, na década de ´90 do 

século passado, quando se cometeram crimes contra a saúde pública de larga 

repercussão como, por exemplo, a adição ao leite de substâncias químicas para 

retardar sua decomposição, e a falsificação de medicamentos, sobretudo, de uso 

contínuo. Isto sem se falar do recrudescimento do crime organizado para o tráfico de 

substâncias entorpecentes. 

 Agora, impotentes ou ao menos ainda atordoados sem saberem o que fazer 

para o enfrentamento dos crimes violentos e de maior impacto como a explosão 

sistemática em todas as regiões do país de caixas bancários eletrônicos, roubos de 

cargas rodoviárias e explosão de veículos blindados com carregamento em dinheiro, 

apressam-se o Congresso Nacional e a Presidência da República, certamente pela 

pressão dos interessados, a elaborarem leis casuísticas. E aqui nem se está 

computando os milhares de furtos, roubos qualificados mediante o emprego de armas, 

latrocínios, sequestros-relâmpagos e outros, executados em plena luz do dia e com 

cada vez maior ousadia, “balas perdidas” a vitimar transeuntes e até mesmo em suas 

residências, escolas e locais de trabalho. 

 É o caso, por exemplo, da Lei nº 13.654, de 23-4-2018, que introduziu adendos 

aos artigos 155 e 157 do Código Penal, de molde a agravar as penas a serem impostas, 

por exemplo, àqueles agentes que na subtração de valores empregarem explosivos ou 

artefatos análogos que causem perigo comum, bem como no caso de, no roubo 

qualificado por esses meios, houver lesão corporal grave ou a morte de vítimas. Penas 

bastante graves, outrossim, são cominadas aos agentes que subtraírem os materiais 

explosivos ou equivalente para a perpetração de outros crimes de furto e roubo. 

 Além disso, introduziram-se alterações na Lei nº 7.102, de 20-6-1983, no que 

diz respeito a determinação, agora obrigatória e não por iniciativa voluntária de 



bancos, no sentido de inserirem nos equipamentos de caixas eletrônicos, dispositivos 

que manchem ou inutilizem as cédulas de dinheiro obtido pela sua explosão, emissão 

de gases e outros artefatos tornando o produto do furto ou roubo inútil ou sua 

inibição. 

 Ora, até parece que os agentes que buscam essas subtrações irão se intimidar 

com essas novas ameaças de penas maiores. E sem querermos recorrer a clichês, mas 

já recorrendo, nunca é demais recordar a célebre assertiva de Beccaria, no sentido de 

que não é a quantidade de pena que inibe os criminosos de praticarem atos delituosos, 

mas sim a certeza de que, se assim agirem, serão fatalmente punidos. E 

acrescentaríamos: e com a máxima presteza possível. É o que esperam os cidadãos. 

 A onda de crimes de tal jaez realmente impressiona, a ponto de estarmos 

diante do estarrecedor paralelismo de Estados, amostra de que, lamentavelmente, o 

Rio de Janeiro, ora sob intervenção federal, é o mais flagrante indicativo dessa 

realidade. Ou seja: absoluta e total impotência do Estado instituído de combater ou 

antes, preferivelmente, prevenir tais delitos. Esperamos estarmos enganado, mas nem 

mesmo com os esforços extraordinários das valorosas Forças Armadas em conjunto 

com as Polícias Militar, Civil, Rodoviária Federal e Força de Segurança Nacional, a 

impressionante onda de crimes no Estado fluminense está longe de ser debelada. Ou 

seja, de nada adiantará o policiamento intensivo, ostensivo e repressivo, se ao mesmo 

tempo não forem introduzidos melhoramentos e equipamentos sociais e de 

infraestrutura nas comunidades, sem se falar da educação de boa qualidade, 

transporte acessível, formas de lazer e estabelecimentos de atendimento à saúde. Em 

última análise: propiciando aos seus moradores uma melhor qualidade de vida e 

dignidade. 

 As UPP´s – Unidades Policiais de Pacificação que pareciam uma solução 

bastante razoável, à semelhança dos programas de Polícia Comunitária a exemplo do 

Canadá que chegamos a visitar em 1997, acabaram se revelando um fracasso, 

lamentavelmente, e estão sendo fechadas pelas autoridades interventoras.  

Sem termos a pretensão de aprofundamento nessa questão, ousamos, todavia, 

nos manifestar no sentido de que a problemática é mais antiga e arraigada do que se 

imagina.  Remonta ao final do século XIX, quando milhares de ex-escravos e uma 

massa de desempregados acorreram preferencialmente à então Capital Imperial e 

depois da União Federal, substituídos que foram pelo braço de trabalhadores 

imigrantes ali se estabelecendo de qualquer maneira e precariamente. Primeiramente 

isso se deu nos Morros da Providência e de Santo Antônio, apontados como o início do 

processo de favelização, engrossado, ainda no ano de 1897, pelos milhares de ex-

combatentes voluntários da “Guerra de Canudos”, seduzidos pela promessa de 

terrenos para a construção de moradias, caso se alistassem. Terrenos esses, todavia, 

desprovidos de qualquer melhoramento e de titularidade duvidosa, sobre os quais 

foram fincados os barracos. Embora alguma ação tenha sido adotada nos idos dos anos 

´70, a situação de quase abandono persiste criando um vácuo de poder público, donde 

a facilitação do crescimento de organizações criminosas incrustadas nos morros, quase 



sempre adversárias das “milícias”, que igualmente e a seu turno, exploram atividades 

criminosas, de qualquer forma maciça e pesadamente armadas e com enfrentamentos 

constantes. 

 Não há super-heróis à vista. A Liga de Justiça composta pelo Super-Homem, 

Mulher Maravilha, Capitão América, Capitão Marvel, Batman e outros, ao menos no 

imaginário fez a sua parte nos Estados Unidos, quando na década de ´30 do século 

passado esse país também se vira às voltas com uma criminalidade terrível. 

 Serviram ao menos para quiçá inspirar os operadores do direito penal (Polícia, 

sobretudo, o FBI, Ministério Público e Judiciário) para que arquitetassem uma força 

positiva e proativa --- e não apenas reativa --- como ocorre entre nós, no sentido de 

efetivamente combater o crime. 

 Interessante é salientar que no que concerne à corrupção, parece que a 

conjunção de esforços no âmbito federal tem colhido bons resultados de que são 

exemplos promissores as operações do mensalão e da lava jato. Além disso, não passa 

dia em que não se noticie uma operação da polícia federal, quer no combate à 

corrupção, quer no que tange à persecução ao tráfico internacional de entorpecentes, 

fraudes tributárias, previdenciárias e lavagem de capitais. 

 E a questão a ser posta resume-se, a nosso ver, na reunião de esforços das 

Polícias Civil e Militar, do Ministério Público e do Judiciário, no sentido de uma 

apuração efetiva dos delitos da natureza de que ora tratamos ou antes até, de sua 

prevenção. E isto se faz não apenas com o melhor preparo e meios técnicos dos órgãos 

de investigação como também, e principalmente, com os instrumentos de inteligência, 

escutas autorizadas, infiltrações em meio a organizações criminosas e colaboração 

premiada. Louve-se, nesse sentido de esforços, o trabalho dos GAECOS do Ministério 

Público Paulista. 

 Sem isso, de forma alguma adiantará a ameaça de agravamento de penas, o 

que equivale ao rugir de um leão sem dentes. 

 

  


